
 

1. SECRETARIA SOLICITANTE 
 

Secretaria Municipal de Administração 
 
2. OBJETO: 
 

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de locação de estrutura metálica para shows e eventos do município 

de João Dourado/Ba.   

 

3. JUSTIFICATIVA 
 

Considerando o aumento expressivo na demanda por serviços de infraestrutura 

para impulsionar ações culturais em João Dourado/Ba, em virtude das políticas 

públicas de cultura, que buscam promover a diversidade cultural local e formar 

espectadores, justificamos a contratação de uma empresa especializada em 

estrutura metálica para eventos. Além disso, reconhecemos a importância de 

incluir no processo licitatório a prestação de serviços de segurança desarmada, 

visando garantir a integridade e o sucesso dos eventos culturais. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

4.1. São descrições e especificações do objeto: 
 

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO 

1 DIA 20 

BACKDROP 04M X 03M: PÓRTICO EM BOX TRUSS DE 
ALUMÍNIO  
P-30 OM. INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

2 DIA 2000 

BARRICADAS - CONSTRUÍDAS EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
1,5M DE LARGURA POR 1,2M DE ALTURA, PARA 
CONTENÇÃO EFETIVA DE GRANDES PÚBLICOS. 
INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

3 DIA 80 

CAMARIM (OCTANORME) EM OCTAGON BRANCO, COM 
ÁREA MÍNIMA DE 04 X 04 M COM E AR CONDICIONADOR, 
CARPETE, INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

4 DIA 10 
CAMAROTE, MEDINDO 12 X 24 METROS, COBERTO COM 
LONA DOTADA DE ESTRUTURA DE DUAS ÁGUAS, P30, P50 
OU P70, FABRICAÇÃO EM ALUMINIO, COM LONA BRANCA 



 

DE PVC COM PROTEÇÃO ANTI-MOFO E CONTRA RAIO 
ULTRAVIOLETA. FECHAMENTO DE FUNDO E LATERAIS EM 
COMPENSADO DE 12,00MM; PISO COM 0,50 
CENTÍMETROS DE ALTURA, COMPOSTO POR MÓDULOS 
ESTRUTURADOS EM BOXTRUSS E FORRADOS EM 
COMPENSADO E 12,00MM COM SOBRE PISO EM 
COMPENSADO DE 15,00MM, REVESTIDO COM CARPETE; 
COR A SER DEFINIDA; PINTURA EM TINTA PVA LÁTEX 
PRETA, INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

5 DIA 80 

CARREGADORES - PROFISSIONAIS PARA SERVIÇO DE 
CARGA E DESCARGA, MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, AUXÍLIO NA MONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS E OBJETOS CENOGRÁFICOS NAS 
INSTALAÇÕES DOS EVENTOS. 
 

6 DIA 60 

ELEVADOS COM: ESTRUTURA TUBULAR, COBERTURA 
ANTI- MOFO E ANTI-CHAMAS, MEDINDO 2 X 3 METROS, 
COM ESCADA NA LATERAL, INCLUINDO OS CUSTOS DE 
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. 
 

7 DIA 2000 

FECHAMENTO CEGO: PLACAS METÁLICOS COM 2,20 
METROS DE ALTURA E 1,0M DE LARGURA, PINTADOS, 
COM ENCAIXES PERFEITOS DENTRO DOS PADRÕES 
PROFISSIONAIS, INCLUINDOTRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. INCLUINDO OS CUSTOS DE 
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. 
 

8 DIA 40 
GROUND EM P-50 - 
 

9 DIA 50 

GRUPOS GERADORES DE 250KVA. MÓVEL, SILENCIOSO, 

COM CAPACIDADE DE 250 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO 

380/220 WATTS, 60 HZ, OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS 

PARA LIGAÇÃO. INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 

10 DIA 20 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO, 02 PA 
TORRES CONTENDO 24 CAIXAS ATIVAS COM 02 
FALANTES 12" 04 FALANTES DE 6.5" E 02 DRIVERS TI, 04 
TORRES DE DEELAY COM 04 CAIXAS CADA, AS TORRES 
DEVERAO APRESENTAR MESMO MODELO DO PA, 02 
MESA COM 64 CANAIS E 24 AUXILIARES, 06 
PROCESSADORES DIGITAIS, 08 MONITORES ATIVOS, 08 
MONITORES PASSIVOS SM 400, 12 BANHEIRAS DE MULT 
PINO, 01 AMPLIFICADOR DE GUITARRA VALVULADO DE 
800 WATTS, 02 MESAS 64 CANAIS COM 32 AUXILIARES, 04 
MICROFONES SEM FIO, 60 MICROFONES ESPECIFICO: SM 
57/58/81/91/52,451/604E904, 01 BATERIA ACUSTICA 
COMPLETA, 01 AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO DE 800 
WATTS , 01 SIDE FILL LINE COM 03 CAIXAS POR LADO E 02 
SUB GRAVES, 01 COMUNICAÇAO FRENTE/PALCO, 30 
PEDESTAIS, 20 GRARRAS, 120 CABOS XLR E 60 CABOS P-



 

10 , 12 DIRECT BOX ATIVOS E 14 PASSIVOS, 08 
AMPLIFICADORES DE 12.000 WATTS E 01 CENTRAL DE 
ENERGIA, INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

11 DIA 100 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED DE ALTA DEFICIÇÃO NAS 
DIMENSOES 8x4 INCLUINDO OS CUSTOS DE 
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. 
 

12 DIA 50 

LOCAÇÃO DE TENDA EM ALUMÍNIO MEDINDO 15 X 10 M,  
CONJUNTO DE TETO EM ALUMÍNIO DUAS ÁGUAS P30, P50, 
P70, CONJUNTOS DE TORRES LATERAIS EM ALUMÍNIO 
P30; KIT LONA PARA TETO EM MATERIAL ANTI-CHAMAS; 
KIT LONA PARA FECHAMENTOS LATERAIS TIPO SANET, 
INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE,MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 
 

13 DIA 10 

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DESCRIÇÃO: CAMINHÃO 
TRUQUE, COM MOTORISTA, ANO DE FABRICAÇÃO 2009 
ACIMA, COM GERADOR DE 180 KVA, MESA DE SOM 
DIGITAL COM 24 AUXILIARES, 01 SANITÁRIO E 64 GRAVES 
NO TOTAL. 
 

14 DIA 5 

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO TRIO CARRETA COM 
MOTORISTA, ANO DE FABRICAÇÃO 2009 ACIMA COM 128 
GRAVES, 2 GERADORES DE 180KVA, 2 CAMARINS, MESA 
DE SOM DIGITAL COM NO MÍNIMO 24 AUXILIARES, PALCO 
COM GRAMA SINTÉTICA, CAVALINHO TRUCADO, 3 EIXOS 
NA PRANCHA 
 

15 HOR 80 

MESTRE DE CERIMÔNIA - PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 
PELA ASSESSORIA EM EVENTOS COM AUTORIDADES 
PÚBLICAS E/OU PRIVADAS. RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO DE ROTEIROS/SCRIPTS DE CERIMÔNIAS 
 

16 DIA 20 

PALCO 14M X 12M: PALCO COM COBERTURA EM 
FORMATO DUAS ÁGUAS, MONTADO EM BOX TRUSS DE 
ALUMÍNIO P-30 OU P- 50, MEDINDO 14 M DE LARGURA POR 
12 DE PROFUNDIDADE E 12M DE PÉ DIREITO, PISO COM 
14M DE LARGURA POR 12M DE PROFUNDIDADE E 1,8M DE 
ALTURA COM GUARDA CORPO NAS LATERAIS E FUNDO 
UMA ESCADA; SUSTENTAÇÃO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA E ASSOALHO EM PLATAFORMAS DE 
COMPENSADO NAVAL DE 20MM, HOUSEMIX 4M X 04M 
COBERTA, PLATAFORMAS PARA ACOMODAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS E GUARDA CORPO. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE TRANSPORTE, MONTAGEM,DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 
 

17 DIA 40 

PORTAL 08M X 06M: PÓRTICO EM BOX TRUSS DE 
ALUMÍNIO P-30  
COM TRÊS ESPAÇOS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL, 
MEDINDO 08M DE LARGURA POR 4M DE ALTURA NA 
HORIZONTAL E 3 ESPAÇOS DE 1,0 DE LARGURA POR 04M 



 

DE ALTURA NA VERTICAL. INCLUINDO OS CUSTOS DE 
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. 
 

18 DIA 40 

PORTAL 12M X 06M: PÓRTICO EM BOX TRUSS DE 
ALUMÍNIO P-30 COM TRÊS ESPAÇOS PARA 
COMUNICAÇÃO VISUAL, MEDINDO 08M DE LARGURA POR 
4M DE ALTURA NA HORIZONTAL E 03 ESPAÇOS DE 1,0 DE 
LARGURA POR 04M DE ALTURA NA VERTICAL. INCLUINDO 
OS CUSTOS DE TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

19 DIA 200 

PRATICÁVEIS TELESCÓCOS. MEDINDO 2M X 01M E COM 
KITS DE PÉS VARIÁVEIS DE 0,2M A 1,5M PARA USOS 
DIVERSOS INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS 
 

20 HOR 100 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO PARA EVENTOS 
 

21 DIA 300 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS. 
 

22 DIA 600 

SANITÁRIOS QUÍMICOS. - LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M X 1,10M. COM MONTAGEM 
DESCARTE APROPRIADO DOS RESÍDUOS E LIMPEZA 
DIÁRIA INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

23 DIA 20 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COMPLETA COM GROUND 
10X08 PROFUNDIDADE COM 6 DE ALTURA COM 3 
PASSADAS E 06 PES 24 MOVINGHEADS, 24 PAR LEDS 
RGBW, 24 PAR 64 FOCO 05, 10 ELIPSOIDAIS, 06MINI BRUTS 
DE 06 LÂMPADAS, 08 STROBOSATÔMIC 3000, MESA 
DIGITAL 2048 CANAIS, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM 
VENTILADORES, MAIMPOWER COMPLETO E 02 CANHÕES 
SEGUIDORES. INCLUINDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ENCARGOS FISCAIS. 
 

 
5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE PARA EXECUÇÃO 
DO OBJETO 
 

5.1. A adjudicatária fica obrigada a entregar/prestar os produtos/serviços, 
quando solicitado através de Ordem de Compras/Serviços, nas condições 
estabelecidas neste Termo, no prazo não superior a (03) dias úteis, contados da 
data do recebimento da respectiva Ordem. 

5.2. O envio da Ordem de Compras à CONTRATADA poderá ser efetivado via 
e-mail ou qualquer outro meio válido de comunicação. 

5.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados no Almoxarifado, 
de segunda a sexta-feira, no horário de expediente compreendido entre 
08h00minh às 11h00minh e entre 14h00min às 17h00min, sem custos 
adicionais. 

5.4. A CONTRATANTE fica obrigada a substituir os serviços defeituosos no 



 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da 
notificação pela Secretaria solicitante. 
 
 
6. DA GARANTIA 
 

6.1. O prazo de garantia dos serviços será conforme o manual do fabricante, 
além do prazo legal estipulado pelo código de defesa do consumidor. 
 
7. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 

A dotação orçamentária para a contratação para o exercício de 2023 será: 
7.1. Órgão (s) /Unidade (s): 

02.03.01 - Secretaria Municipal de Administração 
7.2. Projeto (s) /Atividade (s): 

2009 - desenvolvimento e manutenção das ações da sec. de Adminstração  
7.3. Elemento (s) de despesa: 

33903900 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  
7.4. Fonte de recursos: 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 
8. VIGÊNCIA 
 

8.1. O Contrato terá validade de até dia 31/12/2024, contados da assinatura 
do contrato ou instrumento similar. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar, para todos os 
itens/lotes: 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, 

devidamente registrado, e, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativa à sede do licitante; 
g) prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), 



 

para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991; 
h) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 
i) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 
5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 
 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

j) Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, 
expedida pelo distribuidor judicial da sua sede. 
 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho do fornecimento pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de 01 (um) ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado;   

 
b) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 

emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período 
da contratação.  

 
c) Caso o atestado apresentado não demostre os elementos de identificação 

exigidos no item anterior, RECOMENDA-SE que o licitante deva informá-los por 
meio de declaração acostado ao mesmo, para fins de diligência, caso seja 
necessário.  

 
d) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por 
empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente.  

 
e) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados de evento e que registre 
público superior a 10 (dez) mil pessoas e área de mais de 5 (cinco) mil m²; 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da sede 
do licitante, acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico e 
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, preferencialmente do de 
Engenheiro Civil.  

 
f) Apresentar Certidão de Registro e Quitação como Pessoa Jurídica e de seu(s) 

responsável técnico(s) e/ou profissional(is) do quadro técnico da empresa 
(Certidão de Registro e Quitação como Pessoa Física) perante o CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do estado sede do licitante. 
Caso a LICITANTE seja de outro Estado da Federação, é necessário o visto do 
CREA-BA, sob pena de inabilitação da Licitante.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

g) A licitante proponente deverá comprovar o vínculo do profissional habilitado, 
Engenheiro Civil, nos seus quadros funcionais, mediante uma das formas a 
seguir:  

h) No caso de funcionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS; 
  

i) No caso de sócio, apresentação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato 
Constitutivo;  

 
j) No caso de contratados, apresentação do contrato de prestação de serviço, com 

data de assinatura anterior à data de abertura das propostas e Termo de 
Compromisso.  

 
k) Comprovar o vínculo do profissional habilitado, Engenheiro Elétrico e ou Tec. em 

Eletrotécnica, nos seus quadros funcionais, mediante uma das formas a seguir:  
l) No caso de funcionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS;  
m) No caso de sócio, apresentação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato 

Constitutivo;  
n) No caso de contratados, apresentação do contrato de prestação de serviço, com 

data de assinatura anterior a data de abertura das propostas e Termo de 
Compromisso.  

o) Comprovar o vínculo do profissional habilitado, Engenheiro ou Tec. em 
Segurança de Trabalho, nos seus quadros funcionais, mediante uma das formas 
a seguir:  

p) No caso de funcionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS;  
q) No caso de sócio, apresentação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato 

Constitutivo;  
r) No caso de contratados, apresentação do contrato de prestação de serviço, com 

data de assinatura anterior a data de abertura das propostas e Termo de 
Compromisso.  

s) Comprovação de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento 
da NR35 – 10.  

t) Trabalho em altura, através de apresentação de certificado e comprovação de 
Vínculo do profissional com a empresa. 

u) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PGR, conforme exigência da 
NR – 09, Lei 6.514/77 e Portaria do MTB n° 3.214/78, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica– ART, emitida por Engenheiro ou 
Técnico de Segurança do Trabalho e certidão de registro e quitação do 
profissional junto ao CREA/BA. O referido programa deverá ser elaborado pelo 
Engenheiro ou Técnico que faça parte do quadro de profissionais da empresa e 
conter assinatura/rubrica do profissional elaborador e do representante da 
empresa.  

v) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, conforme 
exigência da NR – 07, Lei 6.514/77 e Portaria do MTB n° 3.214/78. O referido 
programa deverá conter assinatura/rubrica do profissional elaborador e do 
representante da empresa.  

w) O LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) previsto na 
legislação brasileira na Lei nº 9.528, de 1997, que trata dos Planos de Benefícios 
da Previdência Social.  

x) Comprovante de cadastro da licitante no MINISTÉRIO DO TURISMO, na forma 
da legislação pertinente e específica às empresas que prestam atividades 
compatíveis com o objeto desta licitação, prestadora de serviços de 
infraestrutura e Prestadora de Serviços de Produção de Eventos, nos termos do 
Art. 30, incisos I e IV da Lei nº 8.666/1993 e Art. 22 c/c 21 da Lei Geral do Turismo 
nº 11.771/2008.  

 



 

 
 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
10.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
10.1.1. Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão recebidos os 
serviços para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, 
preços, e outros dados pertinentes constantes neste Termo de Referência e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos para sua correção. 
10.1.2. Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada 
conferência dos serviços e, estando de acordo com a Ordem de Compra, será 
efetivado o recebimento definitivo, com assinatura no documento auxiliar da NF-
e (Danfe) ou nas vias da Nota Fiscal. 
10.2. O recebimento definitivo não eximirá o prestador de suas 
responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que a 
Secretaria Solicitante venha a fazer, baseada na existência de serviço 
inadequado para uso. 
10.3. Na hipótese de os serviços apresentar irregularidade não sanada, será 
reduzido, a termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para 
procedimentos necessários. 
10.4. No caso de não entrega, prestação inadequada ou em desacordo a este 
Termo, a Secretaria solicitante fará um comunicado interno para o setor de 
Licitações informando as irregularidades encontradas. Após isso, a contratada 
estará sujeita às penalidades conforme disposto nas Leis 8.666/1993, 
10.520/2002 e Decreto 10.024/2019. 

 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

11.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem 
como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 

11.2. Indenizar o município por todo e qualquer dano decorrente, direta e 
indiretamente, da entrega ou da prestação de serviços, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

11.3. Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência. 
11.4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 10.024/2019. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

12.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 
efetiva prestação dos serviços, fixando prazo para corrigi-la; 

12.2.  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 
estabelecidas; 

12.3. Fiscalizar a prestação dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a 



 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estabelecidas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

12.4. Rejeitar todo e qualquer produto/serviço em desconformidade com as 
especificações deste termo de referência; 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de 
servidor designado por este, devendo anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à referida execução, determinando o que for  
necessário à regularização das falhas ou dos defeitos detectados e comunicar, 
antes de expirada a vigência do contrato, as irregularidades apuradas aos 
superiores e aos órgãos  competentes, caso as decisões e medidas corretivas 
ou sancionatórias a serem adotadas se situem fora do seu âmbito de 
competência. 

 
13. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 
 

13.1. Atividade exercida de modo sistemático pela Contratante e seus 
prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. É 
competente para pleno e total recebimento do objeto deste Termo, bem como a 
gestão do seu cumprimento, a Secretaria Municipal solicitante através do titular 
da pasta e do servidor CAÍQUE DOS REIS MESQUITA – DECRETO 2803, 01 
DE FEVEREIRO DE 2022 como fiscal da execução do mesmo.  

 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

14.1. O pagamento decorrente da prestação de serviços dos serviços será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, CRF/FGTS e CNDT vigentes. 

14.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a 
efetiva entrega/prestação de serviços dos serviços nas condições estabelecidas, 
que será comprovado por meio Termo de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou 
Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento; 

14.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer 
divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la á CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será 
contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere 
direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeiro ou 
paralisação da execução do objeto deste Termo. 

14.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido 
será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
 
15. PENALIDADES 
 

15.1.  A CONTRATADA, deixando de entregar os documentos exigidos, 
apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do 



 

contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o município e se for o caso, será 
descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas 
previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais. 

15.2. Ficam estabelecidos dos seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando houver descumprimento contratual: 

15.2.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, limitada 
ao valor total até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos serviços 
constantes na Nota de Empenho. 

15.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contração, na hipótese 
da CONTRATADA injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

15.3. O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. 

15.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente como previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/93 e 
Decreto 10.024/2019, após regular processo administrativo em que se garantirá 
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
 
16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Gabriel de Oliveira Nery, CPF: 075.274.335-07 

 
 

 
 

João Dourado, 11 de dezembro de 2023. 
 
 

 
Diego Cardoso Dourado 

Secretário de Administração 
 


